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DIÁRIO OFICIAL 

 
 
Decreto: 
 
DECRETO Nº 246 DE 27 DE NOVEMBRO DE 
2023 
  

ABRE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, NO VALOR 
DE R$ 3.755.000,00 (TRÊS 
MILHÕES SETECENTOS E 
CINQUENTA E CINCO MIL 
REAIS), NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINIS-
TRAÇÃO, NA FORMA ABAI-
XO: 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITABORAÍ, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo 
com o art. 103, inciso VII, da Lei Orgânica do 

Município e, de acordo com o art. 5º, da Lei 
Municipal nº. 2.966 de 22 de novembro de 
2022, bem como o art. 43, parágrafo primeiro, 
inciso I, da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de 
março de 1964. 
DECRETA: 
Art. 1º- Fica aberto o Crédito Adicional Suple-
mentar, no valor de R$ 3.755.000,00 (TRÊS 
MILHÕES SETECENTOS E CINQUENTA E 
CINCO MIL REAIS), na Fonte 2.500.0001, 
distribuídos na forma do Anexo I. 
Art. 2º - O Crédito de que trata o artigo anteri-
or, é proveniente de Superávit Financeiro apu-
rado no Balanço Patrimonial em 31 de dezem-
bro de 2022, oriundo de Recursos do Tesouro 
Municipal (FR 01). 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 
Itaboraí, 27 de novembro de 2023. 
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ANEXO I - Decreto nº 246, de 27 de novembro de 2023 

SUPLEMENTAÇÃO 

15 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

15.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

15.001.001 - 04.122.0012.2.241 – PAGAMENTO DE PESSOAL 

E. Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.1.90.11.00 
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal 
Civil 

2.500.0001 937 R$ 3.400.000,00 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 2.500.0001 CRIAR R$ 350.000,00 

3.1.91.13.00 Contribuições Patronais 2.500.0001 CRIAR R$ 5.000,00 

Total da Secretaria R$ 3.755.000,00 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO R$ 3.755.000,00 

Portaria: 
 
PT n.º 2008/2023. O SECRETÁRIO MUNICI-
PAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Decreto n.º 76, de 11 de setembro de 2009, 
resolve conceder Exoneração a Pedido para 
fins de Recondução ao (a) servidor (a) GI-
SELLE BAES DE FREITAS MOREIRA, Profes-
sor (a) Orientador Educacional, matrícula n.º 
29365, lotado (a) no (a) Secretaria Municipal 
de Educação, com efeito retroativo a contar de 
31/10/2023, ficando resguardado o direito à 
recondução em caso de inabilitação em está-
gio Probatório, com base no inciso VII do arti-
go 26  da Lei Municipal 1.392/96. Processo n.º 
4280/2023. Celso Almeida Netto -Secretário 

Municipal de Administração. 
 
PT n°  2009/2023. O PREFEITO DO MUNICÍ-
PIO DE ITABORAÍ, no uso de suas atribuições 
legais e conforme a Lei Complementar nº 18 
de 2000 e Lei Complementar nº 56 de 2006 
que institui o Sistema Municipal de Ensino e a 
estrutura organizacional da Secretaria Munici-
pal de Educação e Lei Complementar nº 256 
de 2019, que altera o artigo 35 da Lei Comple-
mentar nº 18 e de acordo com o Regimento 
Interno do Conselho Municipal de Educação. 
RESOLVE: Art. 1º - NOMEAR os conselheiros 
Titulares e Suplentes, a partir de 29 de outubro 
de 2023, e término em 29 de outubro de 2025, 
para compor o CONSELHO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO conforme relação abaixo: 
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Art. 2° - Esta Portaria RETIFICA a Portaria nº 
874/2023.  Itaboraí, 27 de novembro  de 2023. 
Marcelo Delaroli - Prefeito Municipal 
 
PT n.º 2010/23. O Prefeito Municipal de Itabo-
raí, no uso de suas atribuições legais, na forma 
do art. 120, II, e tendo em vista o disposto no 
art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Municí-
pio de Itaboraí, resolve Nomear a partir de 
1/11/2023, AUDREY MARINA RODRIGUES 
LOPES, CPF: XXX-XXX-327-40, Cargo: CHE-
FE DE DEPARTAMENTO, Símbolo CC-05 - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E 
TECNOLOGIA. Marcelo Delaroli- Prefeito Mu-
nicipal 
  
PT n.º 2011/23. O Prefeito Municipal de Itabo-
raí, no uso de suas atribuições legais, na forma 
do art. 120, II, e tendo em vista o disposto no 
art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Municí-
pio de Itaboraí, resolve Nomear a partir de 
1/11/2023, JHENYFER DA SILVA PEREIRA, 
CPF: XXX-XXX-757-92, Cargo: ASSESSOR 
EXECUTIVO, Símbolo CC-06 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE FAZENDA E TECNOLOGIA. 
Marcelo Delaroli- Prefeito Municipal 
  
PT n.º 2012/23. O Prefeito Municipal de Itabo-
raí, no uso de suas atribuições legais, na forma 
do art. 120, II, e tendo em vista o disposto no 
art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Municí-
pio de Itaboraí, resolve Nomear a partir de 
1/11/2023, BRUNO CONCEIÇÃO DOS SAN-
TOS, CPF: XXX-XXX-347-05, Cargo: ASSES-
SOR DE DEPARTAMENTO I, Símbolo CC-07 - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E 
TECNOLOGIA. Marcelo Delaroli- Prefeito Mu-
nicipal 
  
PT n.º 2013/23. O Prefeito Municipal de Itabo-

raí, no uso de suas atribuições legais, na forma 
do art. 120, II, e tendo em vista o disposto no 
art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Municí-
pio de Itaboraí, resolve Nomear a partir de 
1/12/2023, VITORIA MANUELA DA SILVA 
SANTOS, CPF: XXX-XXX-967-14, Cargo: 
ASSESSOR DE DEPARTAMENTO I, Símbolo 
CC-07 - SECRETARIA  DE DESENVOLVI-
MENTO SOCIAL. Marcelo Delaroli- Prefeito 
Municipal 
  
PT n.º 2014/23. O Prefeito Municipal de Itabo-
raí, no uso de suas atribuições legais, na forma 
do art. 120, II, e tendo em vista o disposto no 
art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Municí-
pio de Itaboraí, resolve Exonerar a partir de 
1/11/2023, NILTON LEANDRO DI MOTTA, 
CPF: XXX-XXX-837-65, Cargo: CHEFE DE 
DEPARTAMENTO, Símbolo CC-05 - SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E TECNO-
LOGIA. Marcelo Delaroli- Prefeito Municipal 
  
PT n.º 2015/23. O Prefeito Municipal de Itabo-
raí, no uso de suas atribuições legais, na forma 
do art. 120, II, e tendo em vista o disposto no 
art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Municí-
pio de Itaboraí, resolve Exonerar a partir de 
1/11/2023, CAMILA ALVES DE ASSIS, CPF: 
XXX-XXX-517-77, Cargo: ASSESSOR EXE-
CUTIVO, Símbolo CC-06 - SECRETARIA MU-
NICIPAL DE FAZENDA E TECNOLOGIA. 
Marcelo Delaroli- Prefeito Municipal 
  
PT n.º 2016/23. O Prefeito Municipal de Itabo-
raí, no uso de suas atribuições legais, na forma 
do art. 120, II, e tendo em vista o disposto no 
art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Municí-
pio de Itaboraí, resolve Exonerar a partir de 
1/11/2023, RAFAEL ROSA DOS SANTOS, 
CPF: XXX-XXX-877-09, Cargo: ASSESSOR 

DE DEPARTAMENTO I, Símbolo CC-07 - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E 
TECNOLOGIA. Marcelo Delaroli- Prefeito Mu-
nicipal 
  
PT n.º 2017/23. O Prefeito Municipal de Itabo-
raí, no uso de suas atribuições legais, na forma 
do art. 120, II, e tendo em vista o disposto no 
art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Municí-
pio de Itaboraí, resolve Exonerar a partir de 
1/12/2023, LEONARDO MARIANO BALTA-
ZAR, CPF: XXX-XXX-867-47, Cargo: ASSES-
SOR DE DEPARTAMENTO I, Símbolo CC-07 - 
SECRETARIA  DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL. Marcelo Delaroli- Prefeito Municipal 
  
PT n.º 2018/23. O Prefeito Municipal de Itabo-
raí, no uso de suas atribuições legais, na forma 
do art. 120, II, e tendo em vista o disposto no 
art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Municí-
pio de Itaboraí, resolve Exonerar a partir de 
1/12/2023, BRUNA QUINTANILHA DOS SAN-
TOS DA FONSECA, CPF: XXX-XXX-117-22, 
Cargo: ASSESSOR DE DEPARTAMENTO I, 
Símbolo CC-07 - SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE. Marcelo Delaroli- Prefeito Munici-
pal 
 
PT n.º 2019/23. O Prefeito Municipal de Itabo-
raí, no uso de suas atribuições legais, na forma 
do art. 120, II, e tendo em vista o disposto no 
art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Municí-
pio de Itaboraí, resolve Exonerar a partir de 
1/12/2023, FRANCINE MACHADO OLIVEIRA, 
CPF: XXX-XXX-597-14, Cargo: CHEFE DE 
DEPARTAMENTO, Símbolo CC-05 - SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. Marcelo Dela-
roli- Prefeito Municipal 

TITULAR CPF SUPLENTE CPF SEGMENTO 

Helâino Gabriel de Souza da Cruz xxxxxx.937-08 Roberta Pereira da Silva xxxxxx.687-55 
REPRESEMTANTES DO 
CHEFE DO EXECUTIVO 

MUNICIPAL 
Raquel Santos da Silva Alves xxxxxx.137-70 Daiane Meiriele da Silva Mota Lessa xxxxxx.637-14 

Luiz Eduardo Martins de Melo xxxxxx.81745 Rosangela Maria D’Ajuda Barbosa Luz xxxxxx.814-49 

Carlos Maurício Franklin Lapa xxxxxx.537-31 Júlio César de Jesus Santos xxxxxx.417-54 
REPRESENTANTE DA 
REDE MUNICIPAL DE 

ENSINO 

Fabiula da Silva Santos xxxxxx.937-82 Roberta Pereira da Silva xxxxxx.687-55 

REPRESENTANTES DA 
SEMED 

Graciane Znidarcic Pinheiro Rodrigues xxxxxx.667-06 Jorzélia Siqueira da Silva xxxxxx.507-00 

Sintya Oliveira Rodrigues xxxxxx.617-33 Marcely de Figueiredo Rodrigues xxxxxx.147-78 

Claudia Teixeira Pereira Lopes xxxxxx.407-80 Ana Paula Gomes dos Santos Marciano xxxxxx.967-01 

Ariane dos Santos Teixeira xxxxxx.773-37 Rosa Figueiredo de Menezes Neta xxxxxx.627-52 
REPRESENTANTES DA 

SEEDUC 

Rafael José Vitorino xxxxxx.907-68 Matheus Abiel Amado Borges xxxxxx.747-24 
REPRESENTANTES DA 
CÂMARA MUNICIPAL 

Jocilane Ferreira Vargas xxxxxx.335-53 Magui Neves Salum xxxxxx.577-15 
REPRESENTANTES DA 
ASSOC. DE ASSISTÊN-

CIA AO EDUCANDO 

Eliane Rita Arruda xxxxxx.367-04 Roseane Mendes Bezerra xxxxxx.267-04 
REPRESENTANTES DA 

SOCIEDADE CIVIL 

Bianca Neves da Rocha Jorge xxxxxx.527-90 Wladmir Neves Castiglia xxxxxx.147-39 
REPRESENTANTES 

DO SINEPE 

Pando Angeloff Pandeff xxxxxx.147-49 Douglas de Freitas Cardoso xxxxxx.827-04 
REPRESENTANTES  

DE  INSTITUIÇÃO DE  
ENSINO SUPERIOR 



ITABORAÍ ANO V N° 219  3 
Segunda, 27/11/2023  https://www.itaborai.rj.gov.br 

Instituído pelo  Decreto Executivo nº 01 de 02/01/2019.  ASSINADO DIGITALMENTE PELO MUNICIPIO DE ITABORAI:28741080000155 



ITABORAÍ ANO V N° 219  4 
Segunda, 27/11/2023  https://www.itaborai.rj.gov.br 

Instituído pelo  Decreto Executivo nº 01 de 02/01/2019.  ASSINADO DIGITALMENTE PELO MUNICIPIO DE ITABORAI:28741080000155 



ITABORAÍ ANO V N° 219  5 
Segunda, 27/11/2023  https://www.itaborai.rj.gov.br 

Instituído pelo  Decreto Executivo nº 01 de 02/01/2019.  ASSINADO DIGITALMENTE PELO MUNICIPIO DE ITABORAI:28741080000155 



ITABORAÍ ANO V N° 219  6 
Segunda, 27/11/2023  https://www.itaborai.rj.gov.br 

Instituído pelo  Decreto Executivo nº 01 de 02/01/2019.  ASSINADO DIGITALMENTE PELO MUNICIPIO DE ITABORAI:28741080000155 



ITABORAÍ ANO V N° 219  7 
Segunda, 27/11/2023  https://www.itaborai.rj.gov.br 

Instituído pelo  Decreto Executivo nº 01 de 02/01/2019.  ASSINADO DIGITALMENTE PELO MUNICIPIO DE ITABORAI:28741080000155 



ITABORAÍ ANO V N° 219  8 
Segunda, 27/11/2023  https://www.itaborai.rj.gov.br 

Instituído pelo  Decreto Executivo nº 01 de 02/01/2019.  ASSINADO DIGITALMENTE PELO MUNICIPIO DE ITABORAI:28741080000155 



ITABORAÍ ANO V N° 219  9 
Segunda, 27/11/2023  https://www.itaborai.rj.gov.br 

Instituído pelo  Decreto Executivo nº 01 de 02/01/2019.  ASSINADO DIGITALMENTE PELO MUNICIPIO DE ITABORAI:28741080000155 



ITABORAÍ ANO V N° 219  10 
Segunda, 27/11/2023  https://www.itaborai.rj.gov.br 

Instituído pelo  Decreto Executivo nº 01 de 02/01/2019.  ASSINADO DIGITALMENTE PELO MUNICIPIO DE ITABORAI:28741080000155 



ITABORAÍ ANO V N° 219  11 
Segunda, 27/11/2023  https://www.itaborai.rj.gov.br 

Instituído pelo  Decreto Executivo nº 01 de 02/01/2019.  ASSINADO DIGITALMENTE PELO MUNICIPIO DE ITABORAI:28741080000155 



ITABORAÍ ANO V N° 219  12 
Segunda, 27/11/2023  https://www.itaborai.rj.gov.br 

Instituído pelo  Decreto Executivo nº 01 de 02/01/2019.  ASSINADO DIGITALMENTE PELO MUNICIPIO DE ITABORAI:28741080000155 



ITABORAÍ ANO V N° 219  13 
Segunda, 27/11/2023  https://www.itaborai.rj.gov.br 

Instituído pelo  Decreto Executivo nº 01 de 02/01/2019.  ASSINADO DIGITALMENTE PELO MUNICIPIO DE ITABORAI:28741080000155 



ITABORAÍ ANO V N° 219  14 
Segunda, 27/11/2023  https://www.itaborai.rj.gov.br 

Instituído pelo  Decreto Executivo nº 01 de 02/01/2019.  ASSINADO DIGITALMENTE PELO MUNICIPIO DE ITABORAI:28741080000155 



ITABORAÍ ANO V N° 219  15 
Segunda, 27/11/2023  https://www.itaborai.rj.gov.br 

Instituído pelo  Decreto Executivo nº 01 de 02/01/2019.  ASSINADO DIGITALMENTE PELO MUNICIPIO DE ITABORAI:28741080000155 



ITABORAÍ ANO V N° 219  16 
Segunda, 27/11/2023  https://www.itaborai.rj.gov.br 

Instituído pelo  Decreto Executivo nº 01 de 02/01/2019.  ASSINADO DIGITALMENTE PELO MUNICIPIO DE ITABORAI:28741080000155 



ITABORAÍ ANO V N° 219  17 
Segunda, 27/11/2023  https://www.itaborai.rj.gov.br 

Instituído pelo  Decreto Executivo nº 01 de 02/01/2019.  ASSINADO DIGITALMENTE PELO MUNICIPIO DE ITABORAI:28741080000155 



ITABORAÍ ANO V N° 219  18 
Segunda, 27/11/2023  https://www.itaborai.rj.gov.br 

Instituído pelo  Decreto Executivo nº 01 de 02/01/2019.  ASSINADO DIGITALMENTE PELO MUNICIPIO DE ITABORAI:28741080000155 



ITABORAÍ ANO V N° 219  19 
Segunda, 27/11/2023  https://www.itaborai.rj.gov.br 

Instituído pelo  Decreto Executivo nº 01 de 02/01/2019.  ASSINADO DIGITALMENTE PELO MUNICIPIO DE ITABORAI:28741080000155 



ITABORAÍ ANO V N° 219  20 
Segunda, 27/11/2023  https://www.itaborai.rj.gov.br 

Instituído pelo  Decreto Executivo nº 01 de 02/01/2019.  ASSINADO DIGITALMENTE PELO MUNICIPIO DE ITABORAI:28741080000155 



ITABORAÍ ANO V N° 219  21 
Segunda, 27/11/2023  https://www.itaborai.rj.gov.br 

Instituído pelo  Decreto Executivo nº 01 de 02/01/2019.  ASSINADO DIGITALMENTE PELO MUNICIPIO DE ITABORAI:28741080000155 



ITABORAÍ ANO V N° 219  22 
Segunda, 27/11/2023  https://www.itaborai.rj.gov.br 

Instituído pelo  Decreto Executivo nº 01 de 02/01/2019.  ASSINADO DIGITALMENTE PELO MUNICIPIO DE ITABORAI:28741080000155 



ITABORAÍ ANO V N° 219  23 
Segunda, 27/11/2023  https://www.itaborai.rj.gov.br 

Instituído pelo  Decreto Executivo nº 01 de 02/01/2019.  ASSINADO DIGITALMENTE PELO MUNICIPIO DE ITABORAI:28741080000155 



ITABORAÍ ANO V N° 219  24 
Segunda, 27/11/2023  https://www.itaborai.rj.gov.br 

Instituído pelo  Decreto Executivo nº 01 de 02/01/2019.  ASSINADO DIGITALMENTE PELO MUNICIPIO DE ITABORAI:28741080000155 



ITABORAÍ ANO V N° 219  25 
Segunda, 27/11/2023  https://www.itaborai.rj.gov.br 

Instituído pelo  Decreto Executivo nº 01 de 02/01/2019.  ASSINADO DIGITALMENTE PELO MUNICIPIO DE ITABORAI:28741080000155 



ITABORAÍ ANO V N° 219  26 
Segunda, 27/11/2023  https://www.itaborai.rj.gov.br 

Instituído pelo  Decreto Executivo nº 01 de 02/01/2019.  ASSINADO DIGITALMENTE PELO MUNICIPIO DE ITABORAI:28741080000155 



ITABORAÍ ANO V N° 219  27 
Segunda, 27/11/2023  https://www.itaborai.rj.gov.br 

Instituído pelo  Decreto Executivo nº 01 de 02/01/2019.  ASSINADO DIGITALMENTE PELO MUNICIPIO DE ITABORAI:28741080000155 



ITABORAÍ ANO V N° 219  28 
Segunda, 27/11/2023  https://www.itaborai.rj.gov.br 

Instituído pelo  Decreto Executivo nº 01 de 02/01/2019.  ASSINADO DIGITALMENTE PELO MUNICIPIO DE ITABORAI:28741080000155 

 
 
Resolução: 
 
Resolução SEMTUR nº 18/2023  
 

Ato de designação do fiscal 
 
O Secretário Municipal de Turismo e Eventos, 
no uso de suas atribuições legais e após a 
verificação de inexistência de impedimento, em 
conformidade com o disposto no §1º do art. 6º 
da Instrução Normativa CGM Nº 20/2019.  
RESOLVE: 
Art. 1º - Designar o servidor Thomás Souza 
Ximenes,  ocupante de cargo público, mat. nº 
50.848, CPF nº xxxxxx36774, para exercer a 
função de fiscal de contrato do Processo nº 
2978/2023, contrato nº xxx/2023, relativo a 
contratação de empresa para realização de 
serviços de decoração e iluminação cênica 
natalina, com fornecimento de materiais e mao 
de obra especializada, na forma do art. 67 da 
Lei Nacional nº 8.666 de 1993, e na ausência 
justificada deste, designar o servidor Emmano-
el Francisco de Freiras, ocupante de cargo 
público, mat. nº  47.044 CPF nº xxxxxx05786, 
para exercer a função de fiscal substituto. 
Art. 2º - Cabem aos servidores designados, no 
exercício de suas funções, acompanhar toda a 
execução do objeto, observando as disposi-
ções previstas na Instrução Normativa CGM Nº 
20/2019, especialmente em seu art. 8º e de-
mais normas pertinentes. 
Art. 3º - Cabe a Unidade Gestora dar ciência 
aos servidores designados, bem como orientá-
los a fazerem a leitura da Instrução Normativa 
CGM Nº 20/2019, disponível no site 
www.itaborai.rj.gov.br/controladoria. 
Art. 4º - Esta Resolução entrará em vigor na 
data de sua publicação e ciência dos servido-
res designados. 
Itaboraí, 22 de novembro de 2023. José Carlos 
Almeida de Araújo - Secretário Municipal de 
Turismo e Eventos - Matrícula 46.840 
 

 
 
Contrato: 
 
Contrato de adesão de prestação de serviço 
público de iluminação pública que entre si 
celebram a Ampla Energia e Serviços S/A 
doravante denominada Distribuidora e o Muni-
cípio de Itaboraí , representado neste ato pelo 
Secretário Municipal De Serviços Públicos, 

Senhor Diogo Sperling dos Santos (Cliente nº 
5911) doravante denominado Consumidor. DO 
OBJETO Este contrato tem por objeto a pres-
tação pela Distribuidora do serviço público de 
distribuição de energia elétrica ao consumidor. 
Este contrato contém as principais condições 
da prestação e utilização do serviço, sem pre-
juízo do contido nas Regras de Prestação do 
Serviço Público de Distribuição de Energia 
Elétrica e demais regulamentos expedidos pela 
Agência Nacional de Energia Elétrica – ANE-
EL. DA VIGÊNCIA. O presente contrato vigora-
rá por prazo indeterminado, observadas, caso 
aplicável, as disposições da Lei nº 14.133, de 
2021. DA TARIFA A Distribuidora deve cobrar 
as tarifas homologadas pela ANEEL pela pres-
tação do serviço público de distribuição de 
energia elétrica. A Distribuidora deve aplicar os 
descontos na tarifa estabelecidos na legisla-
ção, bem como, se quiser, conceder descontos 
de forma voluntária. A Distribuidora deve infor-
mar ao Consumidor sobre o direito de receber 
a tarifa social de energia elétrica. A Distribuido-
ra deve aplicar o adicional de bandeira tarifá-
ria, de acordo com a regulação. Os valores das 
tarifas serão reajustados e/ou revisados anual-
mente. A Distribuidora deve informar ao Con-
sumidor o percentual de alteração da tarifa de 
energia elétrica e a data de início de sua vigên-
cia. Rio de Janeiro, 07 de novembro de 2023. 
Pelo Consumidor: Diogo Sperling dos Santos 
Cargo: Secretário de Serviços Públicos e Am-
pla Energia e Serviços S/A doravante denomi-
nada Distribuidora 
 
Contrato SEMFAT nº 99/2023 - Processo 
Administrativo nº 135/2023. Termo de adesão 
à ata de registro de preços no 087/2022 gerida 
pela Secretaria Municipal de Fazenda do Muni-
cípio de Cachoeiro de Itapemirim. Vigência – 
Início 24/11/2023 – Término 24/11/2024. Valor: 
R$ 271.900,00 (duzentos e setenta e um mil e 
novecentos reais). Contratado: Hypercloud 
Consultoria E Comércio De Tecnologia Ltda-
EPP CNPJ: 20.007.959/0001-66. Termo de 
contrato celebrado entre a Prefeitura Municipal 
De Itaboraí, representado pelo Ilmo. Senhor 
Roberto Ataíde Santiago Fontes, Secretário 
Municipal de Fazenda e Tecnologia como 
contratante, e a Hypercloud Consultoria E 
Comércio De Tecnologia Ltda-EPP, represen-
tado pelo Ilmo. Senhor Roberto Ataíde Santia-
go Fontes, Secretário Municipal de Fazenda e 
Tecnologia como contratada, para prestação 
de serviços de tecnologia da informação atra-
vés do Google Cloud Plataform – CGP e banco 
de horas, conforme termo de referência . Obje-
to - O objeto do presente Contrato é a 

“Contratação De Empresa Para Prestação De 
Serviços De Tecnologia Da Informação Atra-
vés Do Google Cloud Plataform – CGP e ban-
co de horas”, consoante a Proposta de Preços 
(Anexo n.º I) e Termo de Referência (Anexo n.º 
II). Parágrafo Único - Os serviços serão reali-
zados com obediência rigorosa, fiel e integral 
de todas as exigências, normas, itens, elemen-
tos, condições gerais e especiais, contidos no 
Edital do PP XX/20XX - PMI, na Proposta de 
Preços – Anexo n.º I e no Termo de Referência 
– Anexo n.º II, bem como em detalhes e infor-
mações fornecidas pela contratante. Valor - O 
valor total do presente Contrato é de R$ 
271.900,00 (duzentos e setenta e um mil e 
novecentos), Prazo - O prazo de vigência do 
contrato será de 12 (doze) meses a contar da 
assinatura do contrato. Itaboraí, 24 de novem-
bro de 2023. MUNICÍPIO DE ITABORAÍ - Ro-
berto Ataíde Santiago Fontes - Secretário Mu-
nicipal de Fazenda e Tecnologia - Contratan-
te / Hypercloud Consultoria E Comércio De 
Tecnologia Ltda-EPP - Leonardo Arutim Ada-
mo - Procurador - contratada.  
 

 
 
Aviso: 
 
AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N.º 01/2023- FMS 
PROCESSO: 1892/19 
OBJETO: “OBRA DE REFORMA E ADEQUA-
ÇÃO DO PRÉDIO DO ANTIGO IML” 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PRE-
ÇO GLOBAL 
DATA E HORA DE ABERTURA: 13/12/2023 
ÀS 10:00 H. 
Para maiores informações os interessados 
devem dirigir-se a COMISSÃO PERMANENTE 
DE LICITAÇÃO – Rua Dr. Mesquita, 340, Cen-
tro, Itaboraí, das 10h às 16h, ou pelo e-mail. 
licitacaoesclarecimentos@itaborai.rj.gov.br 
SECRETARIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E 
CONTRATOS 
 

 
 
Corrigenda: 
 
PT n.º 2022/23. Publicada no Jornal DOE-ITA 
de 22/11/2023, ed n.º 215, Ano V 
Onde se lê: Cargo: Assessor Executivo - Sím-
bolo CC 06 
Leia-se: Cargo: Assessor de Departamento I - 
Símbolo CC 07 

SECRETARIAS 

LICITAÇÃO 



ITABORAÍ ANO V N° 219  29 
Segunda, 27/11/2023  https://www.itaborai.rj.gov.br 

Instituído pelo  Decreto Executivo nº 01 de 02/01/2019.  ASSINADO DIGITALMENTE PELO MUNICIPIO DE ITABORAI:28741080000155 

 
 
Convocação: 

Convocação - Assunto: Recadastramento 
Previdenciário 2023. Prova de vida Aposenta-
dos e Pensionistas. A partir de 01 de setembro 
até 30 de novembro. Horário: 9:00 às 16:00. 
Local: ITAPREVI – Rua São João, 110, centro, 

Itaboraí/RJ. Documentos necessários: Identi-
dade, CPF, comprovante de residência, CPF 
dos dependentes e Certidão de nada consta 
de casamento (Pensionistas).  

ITAPREVI 
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